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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 5.793, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre os valores referentes à décima terceira parcela do

exercício de 2024, de que trata o Título IX-A da Portaria de

Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017,

relativos ao repasse da assistência financeira complementar.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87, da Constituição, resolve:

Art. 1º Os valores referentes ao repasse da assistência financeira complementar de que trata o

Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para a décima terceira

parcela do ano de 2024, observarão o disposto no Anexo a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios

constantes no art. 1120-C da citada Portaria de Consolidação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍSIA TRINDADE LIMA

ANEXO

UF IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO VALOR TRANSFERIDO 13ª PARCELA - R$

AC 120040 ACRE ESTADUAL 2.492.326,15

AC 120005 ASSIS BRASIL MUNICIPAL 4.099,51

AC 120010 BRASILEIA MUNICIPAL 51.852,95

AC 120013 BUJARI MUNICIPAL 25.097,02

AC 120017 CAPIXABA MUNICIPAL 36.314,73

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL 243.481,48

AC 120025 EPITACIOLANDIA MUNICIPAL 72.955,47

AC 120030 FEIJO MUNICIPAL 38.014,02

AC 120033 MANCIO LIMA MUNICIPAL 64.906,23

AC 120034 MANOEL URBANO MUNICIPAL 1.789,50

AC 120038 PLACIDO DE CASTRO MUNICIPAL 46.757,28

AC 120080 PORTO ACRE MUNICIPAL 31.398,54

AC 120039 PORTO WALTER MUNICIPAL 37.967,49

AC 120040 RIO BRANCO MUNICIPAL 219.375,70

AC 120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 72.214,16

AC 120050 SENA MADUREIRA MUNICIPAL 149.555,82

AC 120045 SENADOR GUIOMARD MUNICIPAL 72.751,09

AC 120060 TARAUACA MUNICIPAL 55.321,27

AC 120070 XAPURI MUNICIPAL 51.244,04

AL 270430 ALAGOAS ESTADUAL 2.052.050,11

AL 270010 AGUA BRANCA MUNICIPAL 113.705,10

AL 270020 ANADIA MUNICIPAL 76.145,74

AL 270030 ARAPIRACA MUNICIPAL 1.476.737,28

AL 270040 ATALAIA MUNICIPAL 141.647,68

AL 270050 BARRA DE SANTO ANTONIO MUNICIPAL 67.370,99

AL 270060 BARRA DE SAO MIGUEL MUNICIPAL 51.934,36

AL 270070 BATALHA MUNICIPAL 27.648,76

AL 270080 BELEM MUNICIPAL 14.698,18
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SP 352265 ITAPIRAPUA PAULISTA MUNICIPAL 27.959,46

SP 352270 ITAPOLIS MUNICIPAL 98.058,56

SP 352280 ITAPORANGA MUNICIPAL 32.546,16

SP 352300 ITAPURA MUNICIPAL 7.092,29

SP 352310 ITAQUAQUECETUBA MUNICIPAL 158.067,73

SP 352320 ITARARE MUNICIPAL 95.442,10

SP 352330 ITARIRI MUNICIPAL 37.238,74

SP 352350 ITATINGA MUNICIPAL 13.141,64

SP 352360 ITIRAPINA MUNICIPAL 14.233,03

SP 352380 ITOBI MUNICIPAL 21.453,99

SP 352390 ITU MUNICIPAL 327.037,05

SP 352400 ITUPEVA MUNICIPAL 54.673,02

SP 352410 ITUVERAVA MUNICIPAL 165.555,17

SP 352420 JABORANDI MUNICIPAL 43.078,95

SP 352430 JABOTICABAL MUNICIPAL 241.213,95

SP 352440 JACAREI MUNICIPAL 546.295,90

SP 352460 JACUPIRANGA MUNICIPAL 60.006,89

SP 352470 JAGUARIUNA MUNICIPAL 110.534,28

SP 352480 JALES MUNICIPAL 40.806,25

SP 352490 JAMBEIRO MUNICIPAL 9.479,10

SP 352500 JANDIRA MUNICIPAL 65.410,62

SP 352530 JAU MUNICIPAL 732.497,81

SP 352550 JOANOPOLIS MUNICIPAL 39.532,22

SP 352560 JOAO RAMALHO MUNICIPAL 10.126,21

SP 352570 JOSE BONIFACIO MUNICIPAL 21.871,74

SP 352580 JULIO MESQUITA MUNICIPAL 21.104,54

SP 352590 JUNDIAI MUNICIPAL 62.601,27

SP 352600 JUNQUEIROPOLIS MUNICIPAL 41.695,73

SP 352610 JUQUIA MUNICIPAL 43.767,36

SP 352640 LARANJAL PAULISTA MUNICIPAL 12.339,50

SP 352660 LAVRINHAS MUNICIPAL 22.152,27

SP 352670 LEME MUNICIPAL 86.172,37

SP 352680 LENCOIS PAULISTA MUNICIPAL 94.523,90

SP 352690 LIMEIRA MUNICIPAL 233.477,75

SP 352710 LINS MUNICIPAL 268.890,82

SP 352720 LORENA MUNICIPAL 300.572,69

SP 352725 LOURDES MUNICIPAL 5.112,18

SP 352740 LUCELIA MUNICIPAL 69.690,85

SP 352750 LUCIANOPOLIS MUNICIPAL 3.453,72

SP 352770 LUIZIANIA MUNICIPAL 12.048,98

SP 352780 LUPERCIO MUNICIPAL 14.764,89

SP 352790 LUTECIA MUNICIPAL 16.710,57

SP 352800 MACATUBA MUNICIPAL 45.309,11

SP 352810 MACAUBAL MUNICIPAL 38.082,82

SP 352820 MACEDONIA MUNICIPAL 25.384,37

SP 352860 MANDURI MUNICIPAL 30.009,98

SP 352880 MARACAI MUNICIPAL 60.641,58

SP 352890 MARIAPOLIS MUNICIPAL 7.555,77

SP 352900 MARILIA MUNICIPAL 112.761,71

SP 352910 MARINOPOLIS MUNICIPAL 4.252,50

SP 352920 MARTINOPOLIS MUNICIPAL 64.968,12
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Ministério da Saúde realiza repasse da

13ª parcela de 2024 para a enfermagem

Pasta já destinou mais de R$ 9 bi para a Assistência Financeira Complementar da

União neste ano

oi publicada a Portaria nº 5.793, de 28 de novembro de 2024, que traz os valores

referentes à 13ª parcela de 2024 do repasse da Assistência Financeira Complementar

(AFC) da União para o cumprimento do Piso Nacional da Enfermagem a estados e

municípios. O montante é destinado aos entes federados para realizarem o pagamento do

piso de trabalhadores da categoria. De janeiro a novembro de 2024, o Ministério da Saúde já

repassou mais de R$ 9,8 bilhões para a AFC da União. Para essa parcela, foi utilizado o

mesmo valor de referência de novembro, da Portaria GM/MS n° 5.783, de 26 de novembro

de 2024, publicada na semana passada.

A AFC da União é operacionalizada pelo ministério que, por intermédio de portarias, tem

estabelecido critérios e procedimentos necessários para que estados, municípios e o DF,

bem como entidades filantrópicas contratualizadas com Certificado de Entidade Beneficente

de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS) e que atendem ao Sistema Único de Saúde

(SUS), além das contratualizadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS,

cumpram o piso da enfermagem.
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Live do Piso Nacional da Enfermagem

A assistência financeira complementar da União, a 13ª parcela do Piso da Enfermagem e a

consulta do cadastro pelo profissional de saúde foram temas de vídeo que pode ser

assistido, no canal do Fundo Nacional de Saúde (FNS) no YouTube. O coordenador-geral de

Políticas Remuneratórias do Trabalho da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na

Saúde (SGTES), Fábio Maia, e o assessor técnico do FNS, Patrick Heringer, participaram do

encontro.

Saldo em Conta

Assim como na portaria do mês de outubro e novembro de 2024, a portaria da 13ª parcela

deste ano também terá o objetivo de priorizar a otimização da aplicação financeira dos

recursos. O Ministério da Saúde não realizará o repasse para os entes federados que já

possuem em conta dos fundos municipais ou estaduais um montante superior aos três

últimos repasses, de acordo com o previsto na Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022.

A liberação de novos valores será retomada após apresentação das devidas justificativas e

comprovantes da aplicação dos recursos anteriores. É importante pontuar que os

profissionais que são ligados a esses estados e municípios, e que têm direito a receber o

pagamento do piso via AFC da União, continuarão a receber o pagamento normalmente,

sendo usado o valor existente no saldo da conta. 

Assista ao vídeo sobre o Piso da Enfermagem 

Piso da Enfermagem e Assinatura do Termo de RepactuaçPiso da Enfermagem e Assinatura do Termo de Repactuaç……
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Termo aditivo 23
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 5.793 de 28 de novembro de 2024 do Ministério

da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 23. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para a
décima terceira parcela do ano de 2024 nos termos
da Portaria nº 5.793 de 28 de novembro de 2024
publicada  pelo  Ministério  da  Saúde.  Convenente:
Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Laranjal
Paulista.  Valor global: de R$ 44.215,95 (quarenta e
quatro mil e duzentos e quinze reais e noventa e
cinco centavos) e será realizado até o dia 10/01/2025
(sexta-feira)  na  conta  corrente  do  Beneficiário  em  parcela
única  conforme  dotação  nº  02.04  -  10.302.0010.2019  -
3.3.90.39.00  -  despesa  orçamentária  nº  151”.  Data  da
assinatura do termo: 18/12/2024 (quarta-feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 24
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 6.272 de 26 de dezembro de 2024 do Ministério

da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 24. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês de dezembro de 2024 nos termos da Portaria nº
6.272  de  26  de  dezembro  de  2024  publicada  pelo
Ministério da Saúde. Convenente: Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Laranjal Paulista. Valor global: de R$
40.594,55 (quarenta mil e quinhentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e cinco centavos) e será
realizado até o dia 31/01/2025 (sexta-feira) na conta
corrente  do  Beneficiário  em  parcela  única  conforme
dotação  nº  02.04  -  10.302.0010.2019  -  3.3.90.39.00  -
despesa  orçamentária  nº  154”.  Data  da  assinatura  do
termo: 08/01/2025 (quarta-feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 25
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.

Resolução SS nº 295 de 19 de dezembro de 2024 da
Secretaria Estadual da Saúde

Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em
atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 25. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
pagamento  complementar,  referente  à  produção
ambulatorial  e hospitalar de média e alta complexidade,
re fe rente  à  competênc ia  ou tubro  de  2024  e
complementação de maio, junho, julho, agosto e setembro
de  2024,  aos  prestadores  sob  gestão  estadual,
contemplados  no  ANEXO,  e  aos  gestores  municipais,
contemplado no ANEXO nos termos da Resolução nº
295  de  19  de  dezembro  de  2024  da  Secretaria
Estadual  da  Saúde.  Convenente:  Irmandade  da  Santa
Casa de Misericórdia de Laranjal Paulista. Valor global: R$
153.389,63 (cento e cinquenta e três mil e trezentos
e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos) e
será realizado até o dia 31/01/2025 (sexta-feira) na conta
corrente  do  Beneficiário  em  parcela  única  conforme
dotação  nº  02.04  -  10.302.0010.2019  -  3.3.50.39.00  -
despesa orçamentária nº 153. Data da assinatura do termo:
13/01/2025 (segunda-feira).
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
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Outros atos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO  Nº  002/2024-PROCESSO  Nº  331/2024  DE
SELEÇÃO  PÚBLICA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  ATRAVÉS  DA  CONTRATAÇÃO  DE
GRUPOS FORMAIS  E  INFORMAIS  DA  AGRICULTURA
FAMILIAR.

Objeto: A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista,
através da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio
Ambiente e Secretaria de Educação TORNA PÚBLICO para
conhecimento dos interessados, a Chamada Pública para
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e
do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, para vigorar
até 31/12/2025, nos moldes da Dispensa de Licitação, Lei
n.º 11.947, de 16/06/2009, alterada pela Lei nº 13.987 de
07  de  abril  de  2020,  Resolução  n.º  38  do  FNDE,  de
16/07/2009 nos termos da Resolução CD/FNDE nº 26 de 17
de junho de 2013, alterada pela resolução Nº 4, de 02 de
abril  de  2015,  Resolução  nº  06/2020  e  alterações  e
Resolução  nº  21,  de  16  de  novembro  de  2021,
conjuntamente com as regras gerais e especiais previstas
neste Edital. Os Fornecedores Individuais, Grupos Formais/
Informais  deverão  apresentar  a  documentação  para
habilitação e Projeto de Venda até o dia 12 de Fevereiro
de  2025,  às  9h00min,  na  Prefeitura  do  Município  de
Laranjal  Paulista,  localizada  à  Praça  Armando  de  Salles
Oliveira,  nº  200-  Centro-  Laranjal  Paulista/SP.  Os
interessados  poderão  obter  o  Edital  completo,  no  site
w w w . l a r a n j a l p a u l i s t a . s p . g o v . b r
https://www.laranjalpaulista.sp.gov.br/transparencia/licitaco
es  bem  como  obter  maiores  informações  na  Prefeitura
Municipal de Laranjal Paulista, nº 200, em horário normal
de  expediente,  nos  telefones:  (15)  3283-8331,  (15)
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